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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL
A “ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E DANÇA -
ACAD".

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

        Art. 1º Declara utilidade pública, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E DANÇA - ACAD,  devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.149.717/0001-99, com sede no município de Tangará da Serra – MT.

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A instituição ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E DANÇA - ACAD, foi fundanda no ano de 2006, na cidade
de Tangará da Serra-MT.

Tem por finalidade , incentivar os jovens a gostar e entender o que significa a dança em suas varias
modalidades, com reconhecimento notório o grupo participou de várias atividades no ponto de Cutura e Arte
que transforma, realizara oficinas para comunidade carente começando a ensaiar e ensinar os alunos que
começaram a participar das aulas de quadrilha juninas além de outras danças como o Cururu e Siriri.

Atualmente o grupo conta com mais de 100 artistas de vários segmentos como, dança, teatro, musica, artes
visuais e outros que ensaiam e produzem diariamente, colocando em pratica mais de 6 meses de pesquisa
sobre uma nova forma de expressão da quadrilha junina, com coreografias exclusivas e mais elaboradas
com tema,figurinos e musicas próprias, assim como um grande espetáculo, produzidos pelos próprios
integrantes do grupo e associação

Por essas razões, devido ao empenho da Instituição “ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E DANÇA - ACAD"
impulsionar ações sociais e considerando que já tem o reconhecimento da Utilidade Pública Municipal
aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, que visa outorgar-lhe o título de Utilidade Pública
Estadual
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